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PORTARIA DE PESSOAL Nº 004, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

 
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias. 

RESOLVE: 

 
Art.1º Criar a Comissão de Verificação Documental e Veracidade para Pessoa com 

Deficiência, que irá atuar na etapa de verificação do cumprimento dos pré-requisitos para 

ingresso nas vagas ofertadas nos cursos de graduação da UFES, por meio do processo 

seletivo SISU Ufes 2025. 

 
Art.2º Integrarão esta Comissão os membros abaixo relacionados, sob a coordenação do 
primeiro: 

 

NOME SIAPE 

Taisa Rodrigues Smarssaro Bahiense 2981844 

Fabio Jose Alencar da Silva 19187671 

Kely Bazzarella Fonseca Colnago 3521404 

Meirielli Vieira Bruzeguini 1004249 

Daniela Simões Freitas Motta 11651873 

João Felipe Passoni Tonini 23781513 

 
Art. 3º Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Pró-Reitora de 

Graduação, que poderá adotar providências necessárias à boa execução das tarefas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pró-Reitora de 
Graduação. 

 
Profª. Drª. Regina Godinho de Alcântara 

Pró-Reitora de Graduação 
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